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PROJETO DE LEI N° 222/2023 - Fernando José Sibila Marcondes - Estabelece a obrigatoriedade das
Escolas Públicas e Privadas a disponibilizarem alimentos alternativos para alunos que tenham
intolerância ou alergia a alguns alimentos, ou restrições alimentares em razão de questões religiosas,
na forma que especifica e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 12/09/2023

Unidade de Origem Protocolo 

Unidade de Destino Secretaria da Câmara

Status Recebimento no Protocolo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Matéria incorporada em 12/09/2023 às 15h38 - proveniente do Protocolo nº 4394/2023

-

Mogi Guacu, 12 de setembro de 2023.
-
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